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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" OO9 12026

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CHAPADA-RS, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ 17.333.58210001-20, representada pelo Presidente do Poder

Legislativo, VereadorLEONARDO ANDRÉ KRINDGES, brasileiro, casado, CPF 001.664.330-

55, com endereço no Linha Borges de Medeiros, interior do Município de Chapada, RS, e a

empresa SUPERMERCADO COAGRIL LTDA, inscrita no CNPJ n.' 91.288.399/0004-56, sito

à Rua Geúlio Vargas 101, em Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99530-000,

doravante CONTRATADA, por seu representante, resolvem firmar o presente contrato, mediante

cláusulas e condições a seguir enunciadas, conforme o processo de Dispensa de Licitação no

00s12026.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de produtos, materiais de limpez4

de expediente, e demais itens necessiários ao frrncionamento diário da Câmara de

Vereadores de Chapada, conforme abaixo especificado.

VALOR
TOTAL

QUANTI DADE VALOR
TINITÁRIO

ITEM DESCRTÇÃO

20 pacotes com l0
unidades

Rs 2,69 R$ 53,80
2

SACO LIXO 3OL - PACOTE
COM 10 LTNTDADES

RS r 56.003 SACO LIXO DE sOL- PACOTE
COM IO UNIDADES

RS 3,90

8 POLITRIZ LIMPA PISO
1 LITRO

8 unidades RS r 0,39 R$ 83.12

Ácue eoÀ4goNa -
I,'NIDADE DE 2O LITROS

30 unidades R$ 17,50 R§ 525,00l3

l5 GUARDANAPO EM PAPEL
FOLHA SIMPLES COR

BRANCA - PACOTES COM 50
UNIDADES

l4 pacotes RS r ,49 RS 20,86

RS r 6,19 RS 129,52
l6 RODO DE ESPUMA DE 30 CM

_ COM CABO DE MADEIRA
UNIDADE

8 IINIDADES

RS 3,9920 SABÂO EM BARRA DE
GLICERINA DE ATE 4OO

GRAMAS

I UNIDADES R$ 3,99

I2 LTNIDADES RS 68,49 R$ 821.8829 LIXEIRAS DE PLASTICO
COM TAMPA DE 12 A 60

LITROS
30 IINIDADE DE LUSTRA

MÓVEIS . EI,BALAGEM DE
2OO ML OU 5OO ML OLEO

DE PEROBA

6 L]NIDADES R$ I2,09 R$ 72,s4
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40 pacotes com 10

unidades



ü OIITPAIII-NS
Cimera tíunicllel ú0llalêâd0les dc

TAPETE EMBORRACHADO
ANTIDERRAPANTE DE 6OX4O

CM

3 LTNIDADES R$ 22,98

TOTAL R§ 1.935,65

1.2 - O presente Contrato se vincula ao processo de dispensa e a proposta vencedora.

1.3 - O regime de execução é o de contratação direta.

i.4 - São parte deste Contrato a descrição detalhada do objeto, bem como, todos os demais

elementos que constam do Termo de Referência e do Estudo Técnico Preliminar da dispensa de

licitação n" 00512O26.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, REGIME EXECUÇÂO E CONDIÇOES DE

PAGAMENTO:

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato é de 12 meses, com início na data de assinatua deste

contrato

2.2 - O preço contratado é de R$ 1.935,65 (mil novecentos e trinta e cinco reais e sessenta ctnco

centavos) para a aquisição dos produtos descritos acima.

2.3 - O pagamento será realizado em no miíximo 10 dias a partir da apresentação da nota fiscal
correspondente.

2.4 - Para o fim do disposto no art. 16, inc. ll, da Lei Complementar no. 101, de 04 de maro

de 2000 e para efeito da realizaçáo da aquisição, a despesa decorrente do processo tem

adequação orçamentiária e financeira anual e compatibiiidade com o Plano Plurianual - PPA,
com a Lei de Diretrizes Orçamentaria - LDO e Lei Orçamentiíria Anual - LOA, sendo
constatada a existência de dotação orçamentaria para o exercício de 2026, conforme abaixo
discriminado:0101 0i 031 0001 2001 3390300000000 1500 O 500.2 MATERIAL DE CON

2.5. O fomecimento dos produtos será realizado de uma única vez, após a assinatura deste
contrato.

cLÁusrJLA TERCETRA - suBCoNT RATAçtÃo

3.1 . - E vedada a subcontratação ou da parcela principal da obrigação.

3.2 - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se

a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessárrios para a execução do
objeto.

3.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizat a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais ao objeto da subcontratação
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CLÁUSI'LA QUARTA _ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 - O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados o a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles preústos no Termo
de Referência e seus anexos.

CLÁUSULA QUINTA _ FISCALIZAÇÂO E DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - A Íiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão,&.epresentante designado
pela CONTRATANTE.

5.2 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas neste
Contrato, no Termo de Referência e seus ane\os.

CLAUSULA SEXTA_DO REAruSTE E DO REEQUILIBRIO

6.1 -No caso de duração superior de 12 (doze) meses de contrato, é devido o reaj uste pelo IPCA
acumulado a cada doze meses, desde que preservado o valor de mercado, que será apurado no
processo de renovação.

6.2 - O reequilíbrio poderá ser realizado, na forma da Lei, medialte prova.

CLÁUSULA SETIMA, DAS PENALIDADES E DA EXTINÇÀO CONTRATUAL

7.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele {ixado, por algum dos motivos previstos no afiigo 137 daLei Federal no 14.133/2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa-

7.2 - A CONTRA'fADA sujeita-se às penalidades previstas nos arts. 156 e 162, da Lei Federal
n" 14.13312021.

CLÁUSULA OITAVA_ DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA E AI,TERAÇÃo

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados na Lei de Orçamento Anual, na dotação discriminada: 0101 01 031 0001 2001
3390300000000 1500 0 500.2 MATERIAL DE CON.

8.2 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍs. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de2021.

8.3 - O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessririos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

8.4 - As supressões rcsultantes de acordo celebrado entre as partes confuatantes poderão exceder
o linfie de 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
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8.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem seÍ realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de
2021.

CLÁUSULA NONA - FORO: Os casos omissões serão resolvidos na forma da Lei, em especial
à Lei Federal n" 14.73312021, ficando eleito o foro do CONTRATANTE para solucionar as
dúvidas decorrentes do contrato na viajudicial.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instÍumento em três vias de igual
teor e forma.

Chapada/RS, 13 de fevereiro de 2026

LEONARDO ANDRE
Presidente

Testemunhas :

l4sto e Conferitlo

'//'2'?

ssessor Jur
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